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Câmara Municipal de Pelotas

Projeto de Decreto

Denomina de Praça Uruguai a área verde que compõe o canteiro central da Avenida República do Líbano, entre a Av. Dr. Figueiredo Mascarenhas e a Rua Luiz Penafiel. 

Art. 1º - Denomina de Praça Uruguai a área verde que compõe o canteiro central da Avenida República do Líbano, entre a Av. Dr. Figueiredo Mascarenhas e a Rua Luiz Penafiel. 

Art.2º – Revoga-se o Decreto Legislativo nº 476, de 09 de março de 2009.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pelotas, 30 de março de 2011

Dionízio Vellozo

Vereador PP 
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Câmara Municipal de Pelotas

JUSTIFICATIVA

O Decreto 476, de 09 de março de 2009, determina que a Praça Uruguai localiza-se no canteiro central da Avenida República do Líbano entre as Ruas Francisco Santos e Florentino Paradeda. A área não foi devidamente localizada, através do referido decreto, situando-se, na realidade, entre a Av. Figueiredo Mascarenhas e a Rua Luiz Penafiel. Desta forma, propõe-se  o Projeto de Lei, para corrigir o local da praça e revogar o decreto anterior.

O presente projeto visa adequar a lei a realidade fática existente no local, ou seja, colocar na legislação a localização real da praça já existente naquele local.

